
 

 

COMUNICADO 

 

LIGAÇÃO À REDE DE SANEAMENTO DE BARRADA  

 

Nos termos do nº 1 do artigo 69º do Decreto-lei nº 194/2009, de 20 de agosto, dos 
Regulamentos Municipais dos Serviços de Abastecimento e de Drenagem de Águas 
Residuais, e do Edital nº 12/2011 da Câmara Municipal, as ligações às redes públicas 
de água de abastecimento e de saneamento são obrigatórias, sempre que disponíveis 
(até 20 metros do limite da propriedade). 

O incumprimento desta obrigação constitui contraordenação, punível com coima de 
€1500 a €3740, no caso de pessoas singulares, e de €7500 a €44890, no caso de 
pessoas coletivas. 

A ligação aos sistemas públicos sem a devida autorização dos SMA incorre nas mesmas 
coimas do número anterior. 

O Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados de Abrantes deliberou a 
aplicação de um preço mais reduzido para os ramais de ligação até 31 de maio de 2011 
e, em 7 de junho de 2011, prorrogou esse prazo para os ramais de saneamento nas 
localidades onde a rede pública de saneamento ainda não estava concluída. O valor do 
ramal durante a campanha era de €200 (+IVA). 

Em continuação, o Conselho de Administração deliberou em 10 de Abril de 2012 o 
seguinte: 

1. Na localidade de Barrada, freguesia de S. Facundo, a campanha termina no 
próximo dia 31 de maio; 

2. Durante a campanha, o custo do ramal é de €200 (+ IVA - €246); 

3. Após aquela data, o custo do ramal será de €425 (+ IVA - €522,75), sem prejuízo 
de instauração do processo de contraordenação nos termos legais; 

4. Não pode ser executada nenhuma ligação da rede predial (privada) à caixa de 
ramal sem a liquidação das referidas tarifas e a devida autorização dos SMA. 

 

Abrantes, 10 de abril de 2012 

 

O Presidente do Conselho de Administração 

 

(João Carlos Pina da Costa) 


